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Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal por
intermédio da Secretaria de Estado Transporte
e Mobilidade, o remanejamento da estação de
Bicicletas Compartilhadas +BIKE da Vila
Planalto, Região Administrativa de Brasília --
RA 1, para a entrada da comunidade.
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(DeputadoEDUARDO PEDROSA)

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, o remanejamento da estação de H
Bicicletas Compartilhadas +BIKE da Vila Planalto, Região Administrativa de :]
Brasília - RA 1, para a entrada da comunidade.

JUSTIFICAÇÃO

O Sistema de Bicicletas Compartilhadas +BIKE é composto por estações F
inteligentes, distribuídas em diferentes pontos da cidade que visa oferecer a cidade :
de Brasília uma opção de transporte sustentável, saudável e não poluente, tendo em 9
vista que a população padece com a fragilidade do sistema de transporte público do E:
DF

O $ 1o do art. 335 da LODF ratifica a Constituição Federal, e afirma que o
transporte público coletivo, que tem caráter essencial, é d/re/fo da pessoa e
necessidade vital do trabalhador e de sua família.

Em conformidade com solicitações dos moradores da Vila Planalto que
recebemos em nosso gabinete, encaminhámos a presente solicitação e, por todo o
exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação desta presente
proposição.

Sala das Sessões em de 2019
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[]
[]
[]
R
[]

CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGrc (art. 69-C/RICLDF)

Em 13/03/2019 18:37

Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial

Sdm Protocolo Legislativo
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